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LrcENÇA AMBIENTAT ÚNtC.l - LAU No 200/2023

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de terraplenagem, drenagem, concretagem e
sinalização para a construção de um estacionamento para clientes e paÍa a frota de
veículos da própria empresa, e construçáo de um cercamento de mourão com tela,
em uma extensão de 97,12 metros e 1,60 de altura, em uma área de 0,302 ha.

PorENcrALPoLUTDoR/DEcRADloor:.Médio Ponrs:Grande

Puzo on vu,rnÁDr DEsrA LIcErçl: 01 Axo.

Atencão:
. Estr licêrçr é cortrpostr dc ll restrições c/ou condições constrDtai no verso, cujo não

cumprimeDto/atendimêltto sujeitrrú r sur irvalidsçlo e/ou is penalidrdes previst s em normâs.
. Estr licerçr trlo comprova nem subltitui o documeoto dç propricdrde, dc possc ou de domínio do imóvcl.
. Estr licenç8 devc pcrmanecer na localização da atividade e exposta de formr visível (frentê e verso).
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Ponto Lâritude l,ongitude Porto Latitude Longitude
P-01 3"5',57,69"S 59.55',49,79"W P-06 3.5'54,74"S 59"55'58,45"w
P-02 3"5',56,84"S 59"55'48,40"W P-07 3.5'57,00"S 59"55'56,58"W
P-0.1 1.5'51.01"s 59"55'51,32"W P-08 3.s'57.22"S 59'55'55,08"W
P-0{ 3"5',52,32"S 59.55',53,75"W P-09 3.5',57.36"S 59"55'53,40"W
P-05 3'5'53,22"S 59"55',55,63"W P-10 3"5',57.68"S 59"55'51,02"W
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que atÍoriza a:

INTEREssADo: Sanexam Ltda,

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊrcrl: Av. Constantino Nery, n" 1771, São Geraldo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.464.368/000í -61 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Forn: (92) 99137-2496 FÀx:

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.2331 PRocEssoNs:0248512023-28

ATTvTDADE: Terraplenagem

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Av. Constantino Nery, n" 1771, São Geraldo, Manaus-
AM.

Coordenadas Geográficas:



RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'2OO/2O23

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Esado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da tei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pflresso

a".0248512023-28.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicani na

sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada.nova Licença, com ônus pará o inteÍessado.
- 5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o interêssado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipat.
7. SAo vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. Os resíduos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAMA n" 307/02.
9. ManteÍ integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n.'

12.651/12, altetudà pela Lei n" 12.727112.

10. Preservar as espécies florestais protegidas, conforme o estabelecido nos Decretos Federais n's
1285/64 e 2687198 e demais normas pertinentes.

I I . Proteger a fauna e floÉ conforme estabelecido nas Leis n." 5 ,197 /67 e l*i n' 12.651 12012.

12. A coteta e o traNporte dos resÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

13. Quando do esgotamento do sistema saniúrio do empreendimento, apresentaÍ documento
comprobatório.

14. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturez4
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

15. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser pÍeviamente autorizadas pelo
IPAAM.

ló. Adotu medidas de contenção visando minimizar possíveis ações erosivas nas áreas de

infl.uência direta do empreendimento.
17. Parâlisar imediatamente a aüvidade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou aÍísticos na árca de influência direlâ e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

18. Comprovaçâo da limpeza e segÍegaçAo dos entulhos dispostos na área do emPreendimento
com sua devida destinação final a local apropriado e licenciado por este IPAAM.

19. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atuâlizados:
a) cadasao da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final dos resíduo§

c) Documento comprobatório do esgotamento sanitári3 do canteiro de obras
d) Comprovante de destinaçâo final do matêrial excedente proveniente dâ terraplenagem.


